
Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2025 - Análise da documentação - ITEM 2 - GOCIL
SERVICOS GERAIS NORDESTE LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 22 de setembro de 2025 às 12:06
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop <dvcop@tjam.jus.br>

Prezada Anna, boa tarde. 

Após análise da documentação complementar apresentada pela empresa GOCIL, informamos que as notas fiscais
encaminhadas foram consultadas e confirmadas como válidas, corroborando a execução contratual descrita nos
atestados emitidos pela empresa Suzano Papel e Celulose.

Dessa forma, entende-se que os documentos apresentados atendem às exigências do Termo de Referência
quanto à qualificação técnica, sendo possível considerar a proposta habilitada neste aspecto.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]


